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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Viamão

Portaria CVIA/IFRS nº 96, de 29 de maio de 2026

A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL -
CAMPUS VIAMÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFRS nº 147, de 23/02/2024,
publicada no DOU, de 28/02/2024, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 95, de 22 de maio de 2026, publicada no BGP - 22/05/2026 - Ano 10
Edição 5.15.

Art. 2º DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para compor o Colegiado do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em Agroecologia do Campus Viamão do IFRS, sob a coordenação da primeira: 

Coordenadora: Milena Silvester Quadros – SIAPE nº 1872360 – Campus Viamão 

Coordenador Substituto: Cláudio Fioreze – SIAPE nº 2788637 – Campus Viamão 

Andréia Meinerz – SIAPE nº 1824029 – Campus Restinga

Daniel Longo Rockenbach – SIAPE nº 1993230 – Campus Alvorada

Daniela Sanfelice – SIAPE nº 18677614 – Campus Restinga

Gabriel Nachtigall Marques – SIAPE nº 1323281 – Campus Restinga

Gabriele Volkmer – SIAPE nº 1397875 – Campus Viamão

Iury de Almeida Accordi – SIAPE nº 1107944 – Campus Viamão

Josiane Roberta Krebs – SIAPE nº 2819738 – Campus Viamão

Jovani Zalamena – SIAPE nº 2933966 – Campus Restinga

Marcos Daniel Schmidt de Aguiar – SIAPE nº 1808553 – Campus Canoas.

Manuela Finokiet – SIAPE nº 1680739 – Campus Alvorada

Merli Leal Silva – SIAPE nº 1213112 – Campus Viamão

Neudy Alexandro Demichei – SIAPE nº 1756949 – Campus Viamão

Rafael Sapiência Torreão – SIAPE nº 272651  – Campus Viamão

Sergio Roberto Kapron – SIAPE nº 2396630 – Campus Viamão

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAIRA BAE BALADAO VIEIRA
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29/05/2026, às 15:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser verificada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/436291
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